
REQUERIMENTO Nº 34/2025 

                    

          Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do
art. 166, §1º, II do Regimento Interno, o presente
Requerimento, a ser encaminhado ao Senhor Prefeito.

Requeiro a manutenção e preservação da nascente que
abastece a comunidade de Ribeirão de Santo Antônio.

JUSTIFICATIVA

Nós, moradores da comunidade de Ribeirão Santo Antônio,
vimos por meio deste solicitar a atenção da Prefeitura para a
necessidade urgente de manutenção e preservação da
nascente de água que há anos abastece nossa comunidade.

A referida nascente é a principal fonte de água para diversas
famílias da região, desempenhando um papel essencial no
abastecimento e na qualidade de vida dos moradores. No
entanto, observamos que, com o passar dos anos, a nascente
vem sofrendo degradação devido a diversos fatores, como
desmatamento, assoreamento e possíveis contaminações.

Diante disso, solicitamos que a Prefeitura, por meio da
Secretaria competente, tome as providências necessárias.

Acreditamos que a conservação dessa nascente é
fundamental para garantir o abastecimento de água no
presente e para as futuras gerações. Contamos com a
sensibilidade e compromisso da Prefeitura para a
viabilização dessas ações.
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Aguardamos um posicionamento e ficamos à disposição
para dialogar e colaborar no que for necessário.

Sala das Sessões “Antônio José Cantarino”, 14 de abril de
2025.
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Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000
e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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